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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Taquaritinga, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Taquaritinga 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.taquaritinga.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/taquaritinga
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Prefeitura Municipal de Taquaritinga
CNPJ 72.130.818/0001-30
Praça Dr. Horácio Ramalho, 160
Telefone: (16) 3253-9100
Site: www.taquaritinga.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/taquaritinga

Câmara Municipal de Taquaritinga
CNPJ 49.165.202/0001-82 
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Instituto de Previdência do Servidor Municipal de 
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Rua General Glicério, 1138 
Telefone: (16) 3253-2504
Site: www.ipremt.com.br/
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PODER EXECUTIVO DE TAQUARITINGA

Atos Oficiais

Leis

Decreto  nº  5.028, de 03 de fevereiro de 2020.
Declara a aposentadoria voluntária 
da servidora Fátima Terezinha 
Balsani Caetano, no cargo de 
Enfermeiro do Quadro de Servidores 
da Municipalidade.

Vanderlei José Marsico, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando as conclusões contidas 
no Processo nº 518/2019, do Instituto de Previdência 
dos Servidores Públicos Municipais de Taquaritinga - 
IPREMT, e no Processo Protocolado nº 218/2020 da 
Municipalidade,

Decreta:

Art. 1º. Fica declarada, para os efeitos legais 
a aposentadoria, voluntária a partir desta data, da 
funcionária pública municipal Fátima Terezinha Balsani 
Caetano, exercendo as funções do cargo de Enfermeiro, 
Nível X, Referência “H” da Escala de Vencimentos – 
Cargos de Nível Superior – Horistas - Anexo IV da Lei 
Complementar nº 4.314, de 03 de fevereiro de 2016, do 
Quadro de Servidores da Municipalidade, com proventos 
proporcionais, e nos termos da Lei Municipal nº 1.128, 
de 15 de setembro de 1970 (Estatuto dos Funcionários 
Públicos Municipais), c.c o art. 64 da Lei Complementar 
Municipal nº 4.029, de 18 de junho de 2013, com os 
direitos e vantagens previstos nas citadas legislações.

Art. 2º. As verbas necessárias ao cumprimento 
deste Decreto, correrão à conta das dotações próprias, 
consignadas em orçamento.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 03 de fevereiro 
de 2020.

Vanderlei José Marsico

Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e 
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia

Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria

Decreto  nº  5.029, de 03 de fevereiro de 2020.
Declara a aposentadoria voluntária 
do servidor Miguel Anselmo Neto, 
no cargo de Coordenador de 
Creche do Quadro de Servidores da 
Municipalidade.

Vanderlei José Marsico, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando as conclusões contidas 
no Processo nº 703/2019, do Instituto de Previdência 
dos Servidores Públicos Municipais de Taquaritinga - 
IPREMT, e no Processo Protocolado nº 157/2020 da 
Municipalidade,

Decreta:

Art. 1º. Fica declarada, para os efeitos legais 
a aposentadoria, voluntária a partir desta data, do 
funcionário público municipal Miguel Anselmo Neto, 
exercendo as funções do cargo de Coordenador de 
Creche, Referência 30 - Nível IV da Escala de Vencimentos 
B - Classe Especialistas - Anexo IV da Lei Complementar 
Municipal nº 4.307, de 22 de dezembro de 2015, Quadro 
do Magistério Municipal, com proventos integrais, 
considerando a remuneração básica e demais vantagens 
do cargo, e nos termos da Lei Municipal nº 1.128, de 15 
de setembro de 1970 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais), e da Lei Complementar Municipal nº 4.029, 
de 18 de junho de 2013, c.c. com o art. 3º da Emenda 
Constitucional nº 47/2005, com os direitos e vantagens 
previstos nas citadas legislações.

Art. 2º. As verbas necessárias ao cumprimento 
deste Decreto, correrão à conta das dotações próprias, 
consignadas em orçamento.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 03 de fevereiro 
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de 2020.

Vanderlei José Marsico

Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e 
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia

Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria

Decreto  nº  5.030, de 03 de fevereiro de 2020.
Declara a aposentadoria voluntária 
da servidora Vera Aparecida Cardoso 
De Moura, no cargo de Auxiliar 
de Serviços Gerais do Quadro de 
Servidores da Municipalidade.

Vanderlei José Marsico, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando as conclusões contidas 
no Processo nº 733/2019, do Instituto de Previdência 
dos Servidores Públicos Municipais de Taquaritinga - 
IPREMT, e no Processo Protocolado nº 288/2020 da 
Municipalidade,

Decreta:

Art. 1º. Fica declarada, para os efeitos legais 
a aposentadoria, voluntária a partir desta data, da 
funcionária pública municipal Vera Aparecida Cardoso 
De Moura, exercendo as funções do cargo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, Nível I, Referência “H” da Escala de 
Vencimentos – Anexo IV da Lei Complementar nº 4.314, 
de 03 de fevereiro de 2016, do Quadro de Servidores da 
Municipalidade, com proventos integrais, considerando 
a remuneração básica e demais vantagens do cargo, e 
nos termos da Lei Municipal nº 1.128, de 15 de setembro 
de 1970 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais), 
do art. 63 da Lei Complementar Municipal nº 4.029, 
de 18 de junho de 2013, c.c. com o art. 6º da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, com os direitos e vantagens 
previstos nas citadas legislações.

Art. 2º. As verbas necessárias ao cumprimento 
deste Decreto, correrão à conta das dotações próprias, 
consignadas em orçamento.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 03 de fevereiro 
de 2020.

Vanderlei José Marsico

Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e 
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia

Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA
EDITAL RESUMIDO Nº 002/2020 – MODALIDADE: 

Pregão Presencial nº 001/2020 – Licitação Diferenciada 
– Modo Exclusivo (ME e EPP). OBJETO: contratação de 
empresa para realização de processo seletivo simplificado 
para contratação de professores substitutos para o ano 
letivo de 2.020, com a elaboração de todas as etapas 
do processo. DATA DA REALIZAÇÃO: 19/02/2020 às 
09h00.  INFORMAÇÕES: Setor de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Taquaritinga - fone: (16) 32531826 – horário: 
das 07h30 às 17h00, ou através do site: www.taquaritinga.
sp.gov.br.

Taquaritinga, 05 de fevereiro de 2020

Vanderlei José Marsico

Prefeito Municipal
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Atos Administrativos

Editais de notificação

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
O Município de Taquaritinga, Estado de São Paulo, em 

atendimento aos dispositivos da Lei Federal nº 9.452, de 
20 de março de 1997, NOTIFICA, pelo presente EDITAL, 
a população taquaritinguense, os partidos políticos, os 
sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais, 
que a Prefeitura Municipal de Taquaritinga recebeu 
recursos financeiros do Governo Federal, a saber:

Ministério da Cidadania/FNAS

Dt. Ordem 
Crédito Valor R$ Programa

29/12/2019 8.000,00 Piso Fixo de Média 
Complexidade

29/12/2019 2.925,00 Piso de Transição de Média 
Complexidade

29/12/2019 10.450,00 Serviço Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos

30/12/2019 100.000,00 SIGTV Estruturação Custeio

14/01/2020 7.910,84 IGD-Bolsa Família

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - 
Fnde

Dt. Ordem Crédito Valor R$ Programa

16/01/2020 349.242,13 Salário Educação - Qese

Taquaritinga, 02 de janeiro de 2020.

Vanderlei José Marsico

Prefeito Municipal de Taquaritinga
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Outros Atos



DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE TAQUARITINGA 

								      
Conforme Lei Municipal nº 4.081, de 08 de novembro de 2013

Município de Taquaritinga – Estado de São Paulo
www.taquaritinga.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/taquaritinga

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Quinta-feira, 06 de fevereiro de 2020 Página 6 de 6Ano V | Edição nº 946


	PODER EXECUTIVO DE TAQUARITINGA
	Atos Oficiais
	Leis
	Licitações e Contratos
	Aviso de Licitação
	Atos Administrativos
	Editais de notificação
	Outros Atos

		2020-02-06T07:37:18-0300
	Publicação Oficial do Município




